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Artigo 1º 
Enquadramento 

1 - A Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro veio estabelecer o Regime Geral de Proteção de 
Denunciantes de Infrações (RGPDI), transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 
2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à 
proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União. 
2 - Para efeitos da referida Diretiva, entende-se por “violações”, os atos ou omissões (i) de 
natureza ilícita e relativos a atos e domínios da União abrangidos pelo âmbito de aplicação 
material a que se refere o artigo 2º daquela Diretiva ou (ii) que contrariam o objetivo ou a 
finalidade das regras dos atos e domínios da União abrangidos pelo âmbito de aplicação 
material a que se refere aquele artigo 2º. 
3 – A Direção da ANSE, com o objetivo de promover a aplicação do normativo legal, procedeu 
em reunião da Direção de 27 de junho de 2022 à nomeação do Responsável pela 
operacionalização do RGPDI na ANSE, nomeadamente, no que diz respeito aos procedimentos 
de receção e acompanhamento das denúncias internas de infrações apresentadas pelos 
Denunciantes, no âmbito do normativo referido nos números anteriores, bem como à 
nomeação do seu Suplente. 
4 – O Suplente do Responsável pelo RGPDI assume todas as funções da responsabilidade 
deste, na sua ausência. 
5 – O Responsável pela operacionalização do canal de denúncia interno, bem como o seu 
Suplente, são colaboradores da ANSE, escolhidos pela Direção atentos fatores de (i) 
ponderação das suas qualidades profissionais, (ii) éticas e (iii) o seu grau de conhecimento 
quanto ao funcionamento da ANSE, devendo ser capazes de acautelar o estrito cumprimento 
da legislação aplicável à proteção dos Denunciantes, ficando obrigados pelos deveres de (a) 
independência, (b) imparcialidade, (c) confidencialidade, (d) proteção de dados e (e) sigilo, a 
prestar informação sobre o processo, receber e dar seguimentos às denúncias, no estrito 
cumprimento da legislação e dos procedimentos implementados. 
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Artigo 2º 
Âmbito 

1 - Para efeitos do presente Regulamento do RGPDI, e de acordo com o disposto no artigo 2º 
da Lei nº 93/2021, considera-se infração: 
a) O ato ou omissão contrário a regras constantes dos atos da União Europeia referidos no 
anexo da Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho (aqui incluídos no 
ANEXO I a este Regulamento) a normas nacionais que executem, transponham ou deem 
cumprimento a tais atos ou a quaisquer outras normas constantes de atos legislativos de 
execução ou transposição dos mesmos, incluindo as que prevejam crimes ou 
contraordenações, referentes aos domínios de: 
i) Contratação pública; 
ii) Serviços, produtos e mercados financeiros e prevenção do branqueamento de capitais e do 
financiamento do terrorismo; 
iii) Segurança e conformidade dos produtos; 
iv) Segurança dos transportes; 
v) Proteção do ambiente; 
vi) Proteção contra radiações e segurança nuclear; 
vii) Segurança dos alimentos para consumo humano e animal, saúde animal e bem-estar 
animal; 
viii) Saúde pública; 
ix) Defesa do consumidor; 
x) Proteção da privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos sistemas de 
informação; 
b) O ato ou omissão contrário e lesivo dos interesses financeiros da União Europeia a que se 
refere o artigo 325.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), conforme 
especificado nas medidas da União Europeia aplicáveis; 
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c) O ato ou omissão contrário às regras do mercado interno a que se refere o n.º 2 do artigo 
26.º do TFUE, incluindo as regras de concorrência e auxílios estatais, bem como as regras de 
fiscalidade societária; 
d) A criminalidade violenta, especialmente violenta e altamente organizada, bem como os 
crimes previstos no nº 1 do artigo 1º da Lei nº 5/2002, de 11 de janeiro, que estabelece 
medidas de combate à criminalidade organizada e económico-financeira (aqui incluídos no 
ANEXO II a este Regulamento); e 
e) O ato ou omissão que contrarie o fim das regras ou normas abrangidas pelas alíneas a) a c). 

Artigo 3º 
Denunciante 

1 – A pessoa singular que denuncie ou divulgue publicamente uma infração, com fundamento 
em informações obtidas no âmbito da sua atividade profissional desenvolvida na e/ou para a 
ANSE, é considerada Denunciante, podendo ser considerados como tal: 
a) Os trabalhadores com vínculo de emprego à ANSE; 
b) Os prestadores de serviços, contratantes, subcontratantes e fornecedores, bem como, 

quaisquer pessoas que atuem sob a sua supervisão e direção; 
c) Os membros dos Órgãos Sociais da ANSE; 
d) Os voluntários e os estagiários, remunerados ou não remunerados. 
2 – Para efeitos da Diretiva acima identificada no artigo 1º deste Regulamento, entende-se 
por: 
a) “Denunciante”, uma pessoa singular que comunique ou divulgue publicamente 

informações sobre violações, obtidas no âmbito das suas atividades profissionais; 
b) “Informações sobre violações”, informações, incluindo suspeitas razoáveis, sobre 

violações reais ou potenciais, que ocorreram ou que é muito provável que venham a 
ocorrer na organização em que o Denunciante trabalha ou tenha trabalhado, ou noutra 
organização com a qual está ou tenha estado em contacto por via da sua atividade 
profissional, e sobre tentativas de ocultação de tais violações; 
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c) “Contexto profissional”, as atividades profissionais atuais ou passadas, exercidas no 
setor público ou privado, independentemente da natureza dessas atividades, através 
das quais as pessoas obtêm informações sobre violações e no âmbito das quais essas 
pessoas possam ser alvo de atos de retaliação se comunicaram essas informações. 

4 - Não obsta à consideração de pessoa singular como Denunciante a circunstância de a 
denúncia ou de a divulgação pública de uma infração ter por fundamento informações obtidas 
numa relação profissional entretanto cessada, bem como durante o processo de 
recrutamento ou durante outra fase de negociação pré-contratual de uma relação profissional 
constituída ou não constituída. 

Artigo 4º 
Condições de proteção do Denunciante e outras pessoas/entidades equiparadas 

1 - Beneficiará da proteção conferida nos termos da Lei e deste Regulamento o Denunciante 
que, de boa-fé e tendo fundamento sério para crer que as informações são, no momento da 
denúncia ou da divulgação pública, verdadeiras, denuncie ou divulgue publicamente uma 
infração. 
2 - O Denunciante anónimo que seja posteriormente identificado beneficiará de idêntica 
proteção, caso cumpra as condições anteriormente referidas. 
4 - A proteção conferida pela presente lei é extensível, com as devidas adaptações, a: 
a) Pessoa singular que auxilie o Denunciante no procedimento de denúncia e cujo auxílio deva 
ser confidencial, incluindo representantes sindicais ou representantes dos trabalhadores; 
b) Terceiro que esteja ligado ao Denunciante, designadamente colega de trabalho ou familiar, 
e possa ser alvo de retaliação num contexto profissional; e 
c) Pessoas coletivas ou entidades equiparadas que sejam detidas ou controladas pelo 
Denunciante, para as quais o Denunciante trabalhe ou com as quais esteja de alguma forma 
ligado num contexto profissional. 
5 - Para efeitos da Diretiva acima identificada no artigo 1º deste Regulamento, entende-se por 
“facilitador”, uma pessoa singular que auxilia um Denunciante no procedimento de denúncia 
num contexto profissional, e cujo auxílio deve ser confidencial. 
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Artigo 5º 
Medidas de proteção do Denunciante 

1 - É proibido praticar atos de retaliação contra o Denunciante. 
2 - Considera-se ato de retaliação o ato ou omissão que, direta ou indiretamente, ocorrendo 
em contexto profissional e motivado por uma denúncia interna, externa ou divulgação 
pública, cause ou possa causar ao Denunciante, de modo injustificado, danos patrimoniais ou 
não patrimoniais. 
3 - As ameaças e as tentativas de ameaça dos atos e omissões referidos no número anterior 
são igualmente havidas como atos de retaliação. 
4 - Aquele que praticar um ato de retaliação indemniza o Denunciante pelos danos causados. 
5 - Independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, o Denunciante pode 
requerer as providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de evitar a 
verificação ou a expansão dos danos. 
6 - Presumem-se motivados por denúncia interna, externa ou divulgação pública, até prova 
em contrário, os seguintes atos, quando praticados até dois anos após a denúncia ou 
divulgação pública: 
a) Alterações das condições de trabalho, tais como funções, horário, local de trabalho ou 

retribuição, não promoção do trabalhador ou incumprimento de deveres laborais; 
b) Suspensão de contrato de trabalho; 
c) Avaliação negativa de desempenho ou referência negativa para fins de emprego; 
d) Não conversão de um contrato de trabalho a termo num contrato sem termo, sempre 

que o trabalhador tivesse expectativas legítimas nessa conversão; 
e) Não renovação de um contrato de trabalho a termo; 
f) Despedimento; 
g) Inclusão numa lista, com base em acordo à escala setorial, que possa levar à 

impossibilidade de, no futuro, o denunciante encontrar emprego no setor ou indústria 
em causa; 

h) Resolução de contrato de fornecimento ou de prestação de serviços; 
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i) Revogação de ato ou resolução de contrato administrativo, conforme definidos nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 

7 - A sanção disciplinar aplicada ao Denunciante até dois anos após a denúncia ou divulgação 
pública presume-se abusiva. 
8 - Aquele que praticar um ato de retaliação indemniza o Denunciante pelos danos causados, 
podendo o Denunciante, independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, 
requerer as providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de evitar a 
verificação ou a expansão dos danos. 

Artigo 6º 
Medidas de apoio aos Denunciantes 

Os Denunciantes terão direito a: 
a) Proteção jurídica; 
b) Benefício das medidas para proteção de testemunhas em processo penal; 
c) Auxílio e colaboração necessários das Autoridades Competentes e outras autoridades 

para garantir a proteção do Denunciante contra atos de retaliação, inclusivamente 
através de certificação de que o Denunciante é reconhecido como tal ao abrigo da Lei 
nº 93/2021 de 20 de dezembro, sempre que o solicite; 

d) Disponibilização de informação pela Direção-Geral da Política de Justiça sobre a 
proteção dos Denunciantes no Portal da Justiça; 

e) Gozo de todas as garantias de acesso aos tribunais para defesa dos seus direitos e 
interesses legalmente protegidos. 

Artigo 7º 
Confidencialidade 

1 - A identidade do Denunciante, bem como as informações que, direta ou indiretamente 
permitam deduzir a sua identidade, têm natureza confidencial e são de acesso apenas pelo 
Responsável pelo RGPDI. 
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2 - A obrigação de confidencialidade referida no número anterior estende-se ao Responsável 
pelo RGPDI ou a quem tiver recebido informações sobre denúncias, ainda que não responsável 
ou incompetente para a sua receção e tratamento. 
3 – O dever de manutenção do segredo profissional e de confidencialidade do Responsável 
pelo RGPDI, sobre tudo o quanto tenha tomado conhecimento no exercício das suas funções, 
incluindo os dados pessoais a que tenha tido acesso, mantém-se mesmo após deixar de 
exercer aquele cargo. 
4 - A identidade do Denunciante só é divulgada em decorrência de obrigação legal ou de 
decisão judicial. 
5 - Sem prejuízo do disposto em outras disposições legais, a divulgação da informação é 
precedida de comunicação escrita ao Denunciante indicando os motivos da divulgação dos 
dados confidenciais em causa, exceto se a prestação dessa informação comprometer as 
investigações ou processos judiciais relacionados. 

Artigo 8º 
Responsabilidade do Denunciante 

1 - A denúncia ou a divulgação pública de uma infração, feita de acordo com os requisitos 
impostos pela presente lei, não constitui, por si só, fundamento de responsabilidade 
disciplinar, civil, contraordenacional ou criminal do Denunciante. 
2 - Sem prejuízo dos regimes de segredo salvaguardados pelo disposto no nº 3 do artigo 3º da 
Lei nº 93/2021, o Denunciante que denuncie ou divulgue publicamente uma infração de 
acordo com os requisitos impostos pela referida lei não responde pela violação de eventuais 
restrições à comunicação ou divulgação de informações constantes da denúncia ou da 
divulgação pública. 
3 - O Denunciante que denuncie ou divulgue publicamente uma infração de acordo com os 
requisitos impostos pela lei referida no número anterior não é responsável pela obtenção ou 
acesso às informações que motivam a denúncia ou a divulgação pública, exceto nos casos em 
que a obtenção ou acesso às informações constitua crime. 
4 - O disposto nos números anteriores não prejudica a eventual responsabilidade do 
Denunciante por atos ou omissões não relacionados com a denúncia ou a divulgação pública, 
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ou que não sejam necessários à denúncia ou à divulgação pública de uma infração nos termos 
da referida lei. 

Artigo 9º 
Proteção da pessoa visada 

1 - O regime do RGPDI não prejudica quaisquer direitos ou garantias processuais reconhecidas, 
nos termos gerais, às pessoas que, na denúncia ou na divulgação pública, sejam referidas 
como autoras da infração ou que a estas sejam associadas, designadamente a presunção de 
inocência e as garantias de defesa do processo penal. 
2 – O disposto no RGPDI relativo à confidencialidade da identidade do Denunciante é também 
aplicável à identidade das pessoas visadas pela denúncia. 
3 - Para efeitos da Diretiva acima identificada no artigo 1º deste Regulamento, entende-se por 
“pessoa visada”, uma pessoa singular ou coletiva referida na denúncia ou na divulgação 
pública como autora da violação ou que a esta seja associada. 

Artigo 10º 
Conservação das denúncias 

1 - A ANSE mantém um registo das denúncias recebidas e conservá-las-á, durante um período 
de cinco anos e independentemente desse prazo, durante a pendência de processos judiciais 
ou administrativos referentes à denúncia. 
2 – Os dados pessoais que manifestamente não forem relevantes para o tratamento da 
denúncia não são conservados, devendo ser imediatamente apagados. 

Artigo 11º 
Fiscalização 

Compete à Direção da ANSE a fiscalização da adequação da execução do disposto neste 
Regulamento face ao previsto na legislação aplicável. 

***** 

Maia, 27 de junho de 2022 
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ANEXOS: 
ANEXO I Elenco dos atos ou omissões contrários às regras constantes dos atos da União 

Europeia referidos no anexo da Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu 
e do Conselho 

ANEXO II Elenco dos crimes previstos no nº 1 do artigo 1º da Lei nº 5/2002, de 11 de janeiro 
ANEXO III Procedimentos de Denúncia Interna 
ANEXO IV Modelo de Registo de Denúncia Interna Presencial 
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ANEXO I 
ELENCO DOS ATOS OU OMISSÕES CONTRÁRIOS ÀS REGRAS 
CONSTANTES DOS ATOS DA UNIÃO EUROPEIA REFERIDOS 

NO ANEXO DA DIRETIVA (UE) 2019/1937 
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
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ANEXO

Parte I

A. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea i) — contratação pública:

1. Regras processuais aplicáveis à contratação pública e à adjudicação de concessões, à adjudicação de contratos nos 
domínios da defesa e da segurança, e à adjudicação de contratos por entidades que operam nos setores da água, da 
energia, dos transportes e dos serviços postais e a qualquer outro contrato, estabelecidas por:

i) Diretiva 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à adjudica
ção de contratos de concessão (JO L 94 de 28.3.2014, p. 1);

ii) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contra
tos públicos e que revoga a Diretiva 2004/18/CE (JO L 94 de 28.3.2014, p. 65);

iii) Diretiva 2014/25/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contra
tos públicos celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da energia, dos transportes e dos 
serviços postais e que revoga a Diretiva 2004/17/CE (JO L 94 de 28.3.2014, p. 243);

iv) Diretiva 2009/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, relativa à coordenação 
dos processos de adjudicação de determinados contratos de empreitada, contratos de fornecimento e contratos 
de serviços por autoridades ou entidades adjudicantes nos domínios da defesa e da segurança, e que altera as 
Diretivas 2004/17/CE e 2004/18/CE (JO L 216 de 20.8.2009, p. 76).

2. Recursos regulamentados por:

i) Diretiva 92/13/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa à coordenação das disposições legislati
vas, regulamentares e administrativas respeitantes à aplicação das regras comunitárias em matéria de procedi
mentos de celebração de contratos de direito público pelas entidades que operam nos setores da água, da ener
gia, dos transportes e das telecomunicações (JO L 76 de 23.3.1992, p. 14);

ii) Diretiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1989, que coordena as disposições legislativas, regu
lamentares e administrativas relativas à aplicação dos processos de recurso em matéria de adjudicação dos con
tratos de direito público de obras de fornecimentos (JO L 395 de 30.12.1989, p. 33).

B. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea ii) — Serviços, produtos e mercados financeiros e prevenção do 
branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo:

Regras que estabelecem um quadro de regulamentação e supervisão, e de proteção dos consumidores e dos inves
tidores da União em matéria de serviços financeiros e mercados de capitais, serviços bancários, crédito, investi
mento, seguros e resseguros, produtos individuais e profissionais de reforma, títulos, fundos de investimento, ser
viços de pagamento e atividades referidas no anexo I da Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão prudencial 
das instituições de crédito e empresas de investimento, que altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 
2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 de 27.6.2013, p. 338), que são estabelecidas por:

i) Diretiva 2009/110/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativa ao 
acesso à atividade das instituições de moeda eletrónica, ao seu exercício e à sua supervisão prudencial, que 
altera as Diretivas 2005/60/CE e 2006/48/CE e revoga a Diretiva 2000/46/CE (JO L 267 de 10.10.2009, 
p. 7);

ii) Diretiva 2011/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa aos gestores 
de fundos de investimento alternativos e que altera as Diretivas 2003/41/CE e 2009/65/CE e os Regulamen
tos (CE) n.o 1060/2009 e (UE) n.o 1095/2010 (JO L 174 de 1.7.2011, p. 1);

iii) Regulamento (UE) n.o 236/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de março de 2012, relativo 
às vendas a descoberto e a certos aspetos dos swaps de risco de incumprimento (JO L 86 de 24.3.2012, 
p. 1);

iv) Regulamento (UE) n.o 345/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo 
aos fundos de capital de risco (JO L 115 de 25.4.2013, p. 1);
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v) Regulamento (UE) n.o 346/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2013, relativo 
aos fundos europeus de empreendedorismo social (JO L 115 de 25.4.2013, p. 18);

vi) Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contra
tos de crédito aos consumidores para imóveis de habitação e que altera as Diretivas 2008/48/CE 
e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.o 1093/2010 (JO L 60 de 28.2.2014, p. 34);

vii) Regulamento (UE) n.o 537/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo 
aos requisitos específicos para a revisão legal de contas das entidades de interesse público e que revoga 
a Decisão 2005/909/CE da Comissão (JO L 158 de 27.5.2014, p. 77);

viii) Regulamento (UE) n.o 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo 
aos mercados de instrumentos financeiros e que altera o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (JO L 173 
de 12.6.2014, p. 84);

ix) Diretiva (UE) 2015/2366 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativa aos 
serviços de pagamento no mercado interno, que altera as Diretivas 2002/65/CE, 2009/110/CE 
e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.o 1093/2010, e que revoga a Diretiva 2007/64/CE (JO L 337 
de 23.12.2015, p. 35);

x) Diretiva 2004/25/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa às ofertas 
públicas de aquisição (JO L 142 de 30.4.2004, p. 12);

xi) Diretiva 2007/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de julho de 2007, relativa ao exercício 
de certos direitos dos acionistas de sociedades cotadas (JO L 184 de 14.7.2007, p. 17);

xii) Diretiva 2004/109/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro de 2004, relativa 
à harmonização dos requisitos de transparência no que se refere às informações respeitantes aos emitentes 
cujos valores mobiliários estão admitidos à negociação num mercado regulamentado e que altera 
a Diretiva 2001/34/CE (JO L 390 de 31.12.2004, p. 38);

xiii) Regulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos 
derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 
de 27.7.2012, p. 1);

xiv) Regulamento (UE) 2016/1011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo aos 
índices utilizados como índices de referência no quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para 
aferir o desempenho de fundos de investimento e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2014/17/UE 
e o Regulamento (UE) n.o 596/2014 (JO L 171 de 29.6.2016, p. 1);

xv) Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativa ao 
acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II) (JO L 335 de 17.12.2009, p. 1);

xvi) Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que estabelece um 
enquadramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento 
e que altera a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 
2005/56/CE, 2007/36/CE, 2011/35/UE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 
e (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 173 de 12.6.2014, p. 190);

xvii) Diretiva 2002/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativa à super
visão complementar de instituições de crédito, empresas de seguros e empresas de investimento de um con
glomerado financeiro e que altera as Diretivas 73/239/CEE, 79/267/CEE, 92/49/CEE, 92/96/CEE, 93/6/CEE 
e 93/22/CEE do Conselho e as Diretivas 98/78/CE e 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 35 de 11.2.2003, p. 1);

xviii) Diretiva 2014/49/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativa aos sistemas 
de garantia de depósitos (JO L 173 de 12.6.2014, p. 149);

xix) Diretiva 97/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de março de 1997, relativa aos sistemas de 
indemnização dos investidores (JO L 84 de 26.3.1997, p. 22);

xx) Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 26 de junho de 2013, relativo aos 
requisitos prudenciais para as instituições de crédito e para as empresas de investimento e que altera 
o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (JO L 176 de 27.6.2013, p. 1).
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C. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea iii) — Segurança e conformidade dos produtos:

1. Requisitos de segurança e conformidade para produtos colocados no mercado da União, que são definidos e regu
lamentados por:

i) Diretiva 2001/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de dezembro de 2001, relativa à segurança 
geral dos produtos (JO L 11 de 15.1.2002, p. 4);

ii) A legislação de harmonização da União relativa aos produtos manufaturados, incluindo os requisitos de rotula
gem, exceto géneros alimentícios, alimentos para animais, medicamentos para uso humano e medicamentos 
veterinários, plantas e animais vivos, produtos de origem humana e produtos de origem vegetal ou animal 
diretamente relacionados com a sua reprodução futura, enumerados nos anexos I e II do Regulamento (UE) 
2019/1020 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativo à fiscalização do mer
cado e à conformidade dos produtos e que altera a Diretiva 2004/42/CE e os Regulamentos (CE) n.o 765/2008 
e (UE) n.o 305/2011 (JO L 169 de 25.6.2019, p. 1);

iii) Diretiva 2007/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de setembro de 2007, que estabelece um 
quadro para a homologação dos veículos a motor e seus reboques, e dos sistemas, componentes e unidades 
técnicas destinados a serem utilizados nesses veículos (Diretiva-Quadro) (JO L 263 de 9.10.2007, p. 1).

2. Regras sobre comercialização e a utilização de produtos perigosos e sensíveis, estabelecidas por:

i) Diretiva 2009/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, relativa à simplificação 
das condições das transferências de produtos relacionados com a defesa na Comunidade (JO L 146 
de 10.6.2009, p. 1);

ii) Diretiva 91/477/CEE do Conselho, de 18 de junho de 1991, relativa ao controlo da aquisição e da detenção de 
armas (JO L 256 de 13.9.1991, p. 51);

iii) Regulamento (UE) n.o 98/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de janeiro de 2013, sobre 
a comercialização e utilização de precursores de explosivos (JO L 39 de 9.2.2013, p. 1).

D. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea iv) — Segurança dos transportes:

1. Requisitos de segurança no setor ferroviário, estabelecidos pela Diretiva (UE) 2016/798 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de maio de 2016, relativa à segurança ferroviária (JO L 138 de 26.5.2016, p. 102).

2. Requisitos de segurança no setor aeronáutico, estabelecidos pelo Regulamento (UE) n.o 996/2010 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de outubro de 2010, relativo à investigação e prevenção de acidentes e incidentes 
na aviação civil e que revoga a Diretiva 94/56/CE (JO L 295 de 12.11.2010, p. 35).

3. Requisitos de segurança no setor rodoviário, estabelecidos por:

i) Diretiva 2008/96/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa à gestão da 
segurança da infraestrutura rodoviária (JO L 319 de 29.11.2008, p. 59);

ii) Diretiva 2004/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa aos requisitos 
mínimos de segurança para os túneis da rede rodoviária transeuropeia (JO L 167 de 30.4.2004, p. 39);

iii) Regulamento (CE) n.o 1071/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, que 
estabelece regras comuns no que se refere aos requisitos para o exercício da atividade de transportador rodo
viário e que revoga a Diretiva 96/26/CE do Conselho (JO L 300 de 14.11.2009, p. 51).

4. Requisitos de segurança no setor marítimo, estabelecidos por:

i) Regulamento (CE) n.o 391/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativo às 
regras comuns para as organizações de vistoria e inspeção de navios (JO L 131 de 28.5.2009, p. 11);

ii) Regulamento (CE) n.o 392/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativo 
à responsabilidade das transportadoras de passageiros por mar em caso de acidente (JO L 131 de 28.5.2009, 
p. 24);

iii) Diretiva 2014/90/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, relativa aos equipamen
tos marítimos e que revoga a Diretiva 96/98/CE do Conselho (JO L 257 de 28.8.2014, p. 146);
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iv) Diretiva 2009/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, que estabelece os princí
pios fundamentais que regem a investigação de acidentes no setor do transporte marítimo e que altera as 
Diretivas 1999/35/CE do Conselho e 2002/59/CE (JO L 131 de 28.5.2009, p. 114);

v) Diretiva 2008/106/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa ao nível 
mínimo de formação dos marítimos (JO L 323 de 3.12.2008, p. 33);

vi) Diretiva 98/41/CE do Conselho, de 18 de junho de 1998, relativa ao registo das pessoas que viajam em 
navios de passageiros que operam a partir de ou para portos dos Estados-Membros da Comunidade (JO L 188 
de 2.7.1998, p. 35);

vii) Diretiva 2001/96/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de dezembro de 2001, que estabelece nor
mas e procedimentos harmonizados para a segurança das operações de carga e descarga de navios graneleiros 
(JO L 13 de 16.1.2002, p. 9).

5. Requisitos de segurança, tal como estabelecidos pela Diretiva 2008/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 24 de setembro de 2008, relativa ao transporte terrestre de mercadorias perigosas (JO L 260 de 30.9.2008, 
p. 13).

E. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea v) — Proteção do ambiente:

1. Quaisquer infrações criminais contra a proteção do ambiente, tal como regulamentada pela Diretiva 2008/99/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa à proteção do ambiente através do 
direito penal (JO L 328 de 6.12.2008, p. 28) ou quaisquer condutas ilícitas que infrinjam a legislação enunciada 
nos anexos da Diretiva 2008/99/CE.

2. Regras sobre o ambiente e o clima, estabelecidas por:

i) Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativa à criação de 
um regime de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade e que altera 
a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO L 275 de 25.10.2003, p. 32);

ii) Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à promoção da 
utilização de energia proveniente de fontes renováveis que altera e subsequentemente revoga as Diretivas 
2001/77/CE e 2003/30/CE (JO L 140 de 5.6.2009, p. 16);

iii) Diretiva 2012/27/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência 
energética, que altera as Diretivas 2009/125/CE e 2010/30/UE e revoga as Diretivas 2004/8/CE e 2006/32/CE 
(JO L 315 de 14.11.2012, p. 1);

iv) Regulamento (UE) n.o 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo 
à criação de um mecanismo de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de gases com 
efeito de estufa e de comunicação a nível nacional e da União de outras informações relevantes no que se 
refere às alterações climáticas, e que revoga a Decisão n.o 280/2004/CE (JO L 165 de 18.6.2013, p. 13);

v) Diretiva 2018/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, relativa à promoção 
da utilização de energia proveniente de fontes renováveis (JO L 328 de 21.12.2018, p. 82).

3. Regras sobre o desenvolvimento sustentável e a gestão de resíduos, estabelecidas por:

i) Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa aos resí
duos e que revoga certas diretivas (JO L 312 de 22.11.2008, p. 3);

ii) Regulamento (UE) n.o 1257/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, rela
tivo à reciclagem de navios e que altera o Regulamento (CE) n.o 1013/2006 e a Diretiva 2009/16/CE 
(JO L 330 de 10.12.2013, p. 1);

iii) Regulamento (UE) n.o 649/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo 
à exportação e importação de produtos químicos perigosos (JO L 201 de 27.7.2012, p. 60).
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4. Regras sobre a poluição marinha, atmosférica e sonora, estabelecidas por:

i) Diretiva 1999/94/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 1999, relativa às infor
mações sobre a economia de combustível e as emissões de CO2 disponíveis para o consumidor na comerciali
zação de automóveis novos de passageiros (JO L 12 de 18.1.2000, p. 16);

ii) Diretiva 2001/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2001, relativa ao estabele
cimento de valores-limite nacionais de emissão de determinados poluentes atmosféricos (JO L 309 
de 27.11.2001, p. 22);

iii) Diretiva 2002/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de junho de 2002, relativa à avaliação 
e gestão do ruído ambiente (JO L 189 de 18.7.2002, p. 12);

iv) Regulamento (CE) n.o 782/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de abril de 2003, relativo 
à proibição dos compostos organoestânicos nos navios (JO L 115 de 9.5.2003, p. 1);

v) Diretiva 2004/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa à responsabili
dade ambiental em termos de prevenção e reparação de danos ambientais (JO L 143 de 30.4.2004, p. 56);

vi) Diretiva 2005/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa à poluição 
por navios e à introdução de sanções em caso de infrações (JO L 255 de 30.9.2005, p. 11);

vii) Regulamento (CE) n.o 166/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de janeiro de 2006, relativo 
à criação do Registo Europeu das Emissões e Transferências de Poluentes e que altera as Diretivas 91/689/CEE 
e 96/61/CE do Conselho (JO L 33 de 4.2.2006, p. 1);

viii) Diretiva 2009/33/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à promoção de 
veículos de transporte rodoviário não poluentes e energeticamente eficientes (JO L 120 de 15.5.2009, p. 5);

ix) Regulamento (CE) n.o 443/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, que define 
normas de desempenho em matéria de emissões dos automóveis novos de passageiros como parte da aborda
gem integrada da Comunidade para reduzir as emissões de CO2 dos veículos ligeiros (JO L 140 de 5.6.2009, 
p. 1);

x) Regulamento (CE) n.o 1005/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, rela
tivo às substâncias que empobrecem a camada de ozono (JO L 286 de 31.10.2009, p. 1);

xi) Diretiva 2009/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, relativa à fase II da 
recuperação de vapores de gasolina durante o reabastecimento de veículos a motor nas estações de serviço 
(JO L 285 de 31.10.2009, p. 36);

xii) Regulamento (UE) n.o 510/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2011, que define 
normas de desempenho em matéria de emissões dos veículos comerciais ligeiros novos como parte da abor
dagem integrada da União para reduzir as emissões de CO2 dos veículos ligeiros (JO L 145 de 31.5.2011, 
p. 1);

xiii) Diretiva 2014/94/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativa à criação de 
uma infraestrutura para combustíveis alternativos (JO L 307 de 28.10.2014, p. 1);

xiv) Regulamento (UE) 2015/757 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, relativo 
à monitorização, comunicação e verificação das emissões de dióxido de carbono provenientes do transporte 
marítimo e que altera a Diretiva 2009/16/CE (JO L 123 de 19.5.2015, p. 55);

xv) Diretiva (UE) 2015/2193 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativa 
à limitação das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de médias instalações de combus
tão (JO L 313 de 28.11.2015, p. 1).

5. Regras sobre a proteção e gestão da água e dos solos, estabelecidas por:

i) Diretiva 2007/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativa à avaliação 
e gestão dos riscos de inundações (JO L 288 de 6.11.2007, p. 27);

ii) Diretiva 2008/105/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a normas 
de qualidade ambiental no domínio da política da água, que altera e subsequentemente revoga as Diretivas 
82/176/CEE, 83/513/CEE, 84/156/CEE, 84/491/CEE e 86/280/CEE do Conselho, e que altera 
a Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 348 de 24.12.2008, p. 84);
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iii) Diretiva 2011/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, relativa à avaliação 
dos efeitos de determinados projetos públicos e privados no ambiente (JO L 26 de 28.1.2012, p. 1).

6. Regras relativas à proteção da natureza e da biodiversidade, estabelecidas por:

i) Regulamento (CE) n.o 1936/2001 do Conselho, de 27 de setembro de 2001, que estabelece certas medidas de 
controlo aplicáveis às atividades de pesca de determinadas unidades populacionais de grandes migradores 
(JO L 263 de 3.10.2001, p. 1);

ii) Regulamento (CE) n.o 812/2004 do Conselho, de 26 de abril de 2004, que estabelece medidas relativas às 
capturas acidentais de cetáceos no exercício das atividades de pesca e que altera o Regulamento (CE) n.o 88/98 
(JO L 150 de 30.4.2004, p. 12);

iii) Regulamento (CE) n.o 1007/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, rela
tivo ao comércio de produtos derivados da foca (JO L 286 de 31.10.2009, p. 36);

iv) Regulamento (CE) n.o 734/2008 do Conselho, de 15 de julho de 2008, relativo à proteção dos ecossistemas 
marinhos vulneráveis do alto mar contra os efeitos adversos das artes de pesca de fundo (JO L 201 
de 30.7.2008, p. 8);

v) Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativa à conser
vação das aves selvagens (JO L 20 de 26.1.2010, p. 7);

vi) Regulamento (UE) n.o 995/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de outubro de 2010, que fixa 
as obrigações dos operadores que colocam no mercado madeira e produtos da madeira (JO L 295 
de 12.11.2010, p. 23);

vii) Regulamento (UE) n.o 1143/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativo 
à prevenção e gestão da introdução e propagação de espécies exóticas invasoras (JO L 317 de 4.11.2014, 
p. 35).

7. Regras sobre produtos químicos, tal como estabelecidas pelo Regulamento (CE) n.o 1907/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH), que cria a Agência Europeia dos Produtos Químicos, que altera 
a Diretiva 1999/45/CE e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) 
n.o 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 
93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO L 396 de 30.12.2006, p. 1).

8. Regras relativas a produtos biológicos, tal como estabelecidas pelo Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, relativo à produção biológica e à rotulagem dos produtos bioló
gicos e que revoga o Regulamento (CE) n.o 834/2007 do Conselho (JO L 150 de 14.6.2018, p. 1).

F. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea vi) — Proteção contra radiações e segurança nuclear

Regras sobre segurança nuclear, estabelecidas por:

i) Diretiva 2009/71/Euratom do Conselho, de 25 de junho de 2009, que estabelece um quadro comunitário 
para a segurança nuclear das instalações nucleares (JO L 172 de 2.7.2009, p. 18);

ii) Diretiva 2013/51/Euratom do Conselho, de 22 de outubro de 2013, que estabelece requisitos para a proteção 
da saúde do público em geral no que diz respeito às substâncias radioativas presentes na água destinada ao 
consumo humano (JO L 296 de 7.11.2013, p. 12);

iii) Diretiva 2013/59/Euratom do Conselho, de 5 de dezembro de 2013, que fixa as normas de segurança de base 
relativas à proteção contra os perigos resultantes da exposição a radiações ionizantes, e que revoga as Direti
vas 89/618/Euratom, 90/641/Euratom, 96/29/Euratom, 97/43/Euratom e 2003/122/Euratom (JO L 13 
de 17.1.2014, p. 1);

iv) Diretiva 2011/70/Euratom do Conselho, de 19 de julho de 2011, que estabelece um quadro comunitário para 
a gestão responsável e segura do combustível irradiado e dos resíduos radioativos (JO L 199 de 2.8.2011, 
p. 48);

v) Diretiva 2006/117/Euratom do Conselho, de 20 de novembro de 2006, relativa à fiscalização e ao controlo 
das transferências de resíduos radioativos e de combustível nuclear irradiado (JO L 337 de 5.12.2006, p. 21);
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vi) Regulamento (Euratom) 2016/52 do Conselho, de 15 de janeiro de 2016, que fixa os níveis máximos admissí
veis de contaminação radioativa dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais na sequência de um 
acidente nuclear ou de qualquer outro caso de emergência radiológica e que revoga o Regulamento (Euratom) 
n.o 3954/87 e os Regulamentos (Euratom) n.o 944/89 e n.o 770/90 da Comissão (JO L 13 de 20.1.2016, 
p. 2);

vii) Regulamento (Euratom) n.o 1493/93 do Conselho, de 8 de junho de 1993, sobre transferências de substâncias 
radioativas entre Estados-Membros (JO L 148 de 19.6.1993, p. 1).

G. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea vii) — Segurança dos alimentos para consumo humano e animal, saúde 
animal e bem-estar animal:

1. Legislação da União sobre alimentos para consumo humano e animal que se regem pelos princípios e normas 
gerais definidos no Regulamento (CE) n.o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 
2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para 
a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios 
(JO L 31 de 1.2.2002, p. 1).

2. Saúde animal, regulamentada por:

i) Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às doen
ças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (JO L 84 de 31.3.2016, p. 1);

ii) Regulamento (CE) n.o 1069/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, que 
define regras sanitárias relativas a subprodutos animais e produtos derivados não destinados ao consumo 
humano e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1774/2002 (Regulamento subprodutos animais) (JO L 300 
de 14.11.2009, p. 1).

3. Regulamento (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativo aos con
trolos oficiais e outras atividades oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de géneros 
alimentícios e alimentos para animais e das regras sobre saúde e bem-estar animal, fitossanidade e produtos fito
farmacêuticos, que altera os Regulamentos (CE) n.o 999/2001, (CE) n.o 396/2005, (CE) n.o 1069/2009, (CE) 
n.o 1107/2009, (UE) n.o 1151/2012, (UE) n.o 652/2014, (UE) 2016/429 e (UE) 2016/2031 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, os Regulamentos (CE) n.o 1/2005 e (CE) n.o 1099/2009 do Conselho, e as Diretivas 98/58/CE, 
1999/74/CE, 2007/43/CE, 2008/119/CE e 2008/120/CE do Conselho, e que revoga os Regulamentos (CE) 
n.o 854/2004 e (CE) n.o 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 89/608/CEE, 89/662/CEE, 
90/425/CEE, 91/496/CEE, 96/23/CE, 96/93/CE e 97/78/CE do Conselho e a Decisão 92/438/CEE do Conselho 
(Regulamento sobre os controlos oficiais) (JO L 95 de 7.4.2017, p. 1).

4. Regras e normas sobre a proteção e bem-estar dos animais, estabelecidas por:

i) Diretiva 98/58/CE do Conselho, de 20 de julho de 1998, relativa à proteção dos animais nas explorações 
pecuárias (JO L 221 de 8.8.1998, p. 23);

ii) Regulamento (CE) n.o 1/2005 do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, relativo à proteção dos animais 
durante o transporte e operações afins e que altera as Diretivas 64/432/CEE e 93/119/CE e o Regulamento 
(CE) n.o 1255/97 (JO L 3 de 5.1.2005, p. 1);

iii) Regulamento (CE) n.o 1099/2009 do Conselho, de 24 de setembro de 2009, relativo à proteção dos animais 
no momento da occisão (JO L 303 de 18.11.2009, p. 1);

iv) Diretiva 1999/22/CE do Conselho, de 29 de março de 1999, relativa à detenção de animais da fauna selvagem 
em jardins zoológicos (JO L 94 de 9.4.1999, p. 24);

v) Diretiva 2010/63/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2010, relativa à proteção 
dos animais utilizados para fins científicos (JO L 276 de 20.10.2010, p. 33).

H. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea viii) — Saúde pública:

1. Medidas que estabelecem normas elevadas de qualidade e segurança para os órgãos e substâncias de origem 
humana, constantes de:

i) Diretiva 2002/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de janeiro de 2003, que estabelece normas 
de qualidade e segurança em relação à colheita, análise, processamento, armazenamento e distribuição de san
gue humano e de componentes sanguíneos e que altera a Diretiva 2001/83/CE (JO L 33 de 8.2.2003, p. 30);

26.11.2019 PT Jornal Oficial da União Europeia L 305/53



ii) Diretiva 2004/23/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativa ao estabeleci
mento de normas de qualidade e segurança em relação à dádiva, colheita, análise, processamento, preservação, 
armazenamento e distribuição de tecidos e células de origem humana (JO L 102 de 7.4.2004, p. 48);

iii) Diretiva 2010/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 2010, relativa a normas de 
qualidade e segurança dos órgãos humanos destinados a transplantação (JO L 207 de 6.8.2010, p. 14).

2. Medidas que estabelecem normas elevadas de qualidade e segurança para os medicamentos e dispositivos para uso 
médico, constantes de:

i) Regulamento (CE) n.o 141/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 1999, relativo 
aos medicamentos órfãos (JO L 18 de 22.1.2000, p. 1);

ii) Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabelece um 
código comunitário relativo aos medicamentos para uso humano (JO L 311 de 28.11.2001, p. 67);

iii) Regulamento (UE) 2019/6 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, relativo aos 
medicamentos veterinários e que revoga a Diretiva 2001/82/CE (JO L 4 de 7.1.2019, p. 43);

iv) Regulamento (CE) n.o 726/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, que estabe
lece procedimentos comunitários de autorização e de fiscalização de medicamentos para uso humano e veteri
nário e que institui uma Agência Europeia de Medicamentos (JO L 136 de 30.4.2004, p. 1);

v) Regulamento (CE) n.o 1901/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, rela
tivo a medicamentos para uso pediátrico e que altera o Regulamento (CEE) n.o 1768/92, 
a Diretiva 2001/20/CE, a Diretiva 2001/83/CE e o Regulamento (CE) n.o 726/2004 (JO L 378 de 27.12.2006, 
p. 1);

vi) Regulamento (CE) n.o 1394/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de novembro de 2007, rela
tivo a medicamentos de terapia avançada e que altera a Diretiva 2001/83/CE e o Regulamento (CE) 
n.o 726/2004 (JO L 324 de 10.12.2007, p. 121);

vii) Regulamento (UE) n.o 536/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo aos 
ensaios clínicos de medicamentos para uso humano e que revoga a Diretiva 2001/20/CE (JO L 158 
de 27.5.2014, p. 1).

3. Os direitos dos doentes, constantes da Diretiva 2011/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de março de 2011, relativa ao exercício dos direitos dos doentes em matéria de cuidados de saúde transfronteiri
ços (JO L 88 de 4.4.2011, p. 45).

4. O fabrico, a apresentação e a venda de produtos do tabaco e produtos afins, tal como regulamentados pela 
Diretiva 2014/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à aproximação das 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros no que respeita ao fabrico, apre
sentação e venda de produtos do tabaco e produtos afins e que revoga a Diretiva 2001/37/CE (JO L 127 
de 29.4.2014, p. 1).

I. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea ix) — Defesa do consumidor:

Direitos dos consumidores e proteção dos consumidores, tal como regulamentados por:

i) Diretiva 98/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 1998, relativa à defesa dos 
consumidores em matéria de indicações dos preços dos produtos oferecidos aos consumidores (JO L 80 
de 18.3.1998, p. 27);

ii) Diretiva (UE) 2019/770 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, sobre certos aspetos 
relativos aos contratos de fornecimento de conteúdos e serviços digitais (JO L 136 de 22.5.2019, p. 1);

iii) Diretiva (UE) 2019/771 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, relativa a certos 
aspetos dos contratos de compra e venda de bens, que altera o Regulamento (UE) 2017/2394 
e a Diretiva 2009/22/CE e que revoga a Diretiva 1999/44/CE (JO L 136 de 22.5.2019, p. 28);

iv) Diretiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de maio de 1999, relativa a certos aspe
tos da venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas (JO L 171 de 7.7.1999, p. 12);
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v) Diretiva 2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de setembro de 2002, relativa à comerci
alização à distância de serviços financeiros prestados a consumidores e que altera as Diretivas 90/619/CEE do 
Conselho, 97/7/CE e 98/27/CE (JO L 271 de 9.10.2002, p. 16);

vi) Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas 
comerciais desleais das empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera 
a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho e o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho (Diretiva «Práti
cas comerciais desleais») (JO L 149 de 11.6.2005, p. 22);

vii) Diretiva 2008/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos de 
crédito aos consumidores e que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho (JO L 133 de 22.5.2008, p. 66);

viii) Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativa aos direitos 
dos consumidores, que altera a Diretiva 93/13/CEE do Conselho e a Diretiva 1999/44/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga a Diretiva 85/577/CEE do Conselho e a Diretiva 97/7/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 304 de 22.11.2011, p. 64);

ix) Diretiva 2014/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, relativa à comparabili
dade das comissões relacionadas com as contas de pagamento, à mudança de conta de pagamento e ao 
acesso a contas de pagamento com características básicas (JO L 257 de 28.8.2014, p. 214).

J. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea x) — Proteção da privacidade e dos dados pessoais, e segurança da rede e dos 
sistemas de informação:

i) Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de 
dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade 
e às comunicações eletrónicas) (JO L 201 de 31.7.2002, p. 37);

ii) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que 
revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1);

iii) Diretiva (UE) 2016/1148 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de julho de 2016, relativa a medidas destina
das a garantir um elevado nível comum de segurança das redes e da informação em toda a União (JO L 194 
de 19.7.2016, p. 1).

Parte II

O artigo 3.o, n.o 1, refere-se à seguinte legislação da União:

A. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea ii) — Serviços, produtos e mercados financeiros, e prevenção do 
branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo:

1. Serviços financeiros:

i) Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que coordena as dispo
sições legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes a alguns organismos de investimento coletivo 
em valores mobiliários (OICVM) (JO L 302 de 17.11.2009, p. 32);

ii) Diretiva (UE) 2016/2341 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro de 2016, relativa às 
atividades e à supervisão das instituições de realização de planos de pensões profissionais (IRPPP) (JO L 354 
de 23.12.2016, p. 37);

iii) Diretiva 2006/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2006, relativa à revisão legal 
das contas anuais e consolidadas, que altera as Diretivas 78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho e que 
revoga a Diretiva 84/253/CEE do Conselho (JO L 157 de 9.6.2006, p. 87);

iv) Regulamento (UE) n.o 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo ao 
abuso de mercado (regulamento abuso de mercado) e que revoga a Diretiva 2003/6/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho e as Diretivas 2003/124/CE, 2003/125/CE e 2004/72/CE da Comissão (JO L 173 
de 12.6.2014, p. 1);

v) Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso 
à atividade das instituições de crédito e à supervisão prudencial das instituições de crédito e empresas de 
investimento, que altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 2006/48/CE e 2006/49/CE (JO L 176 
de 27.6.2013, p. 338);
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vi) Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados 
de instrumentos financeiro e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (JO L 173 
de 12.6.2014, p. 349);

vii) Regulamento (UE) n.o 909/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, relativo 
à melhoria da liquidação de valores mobiliários na União Europeia e às Centrais de Valores Mobiliários e que 
altera as Diretivas 98/26/CE e 2014/65/UE e o Regulamento (UE) n.o 236/2012 (JO L 257 de 28.8.2014, 
p. 1);

viii) Regulamento (UE) n.o 1286/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de novembro de 2014, sobre 
os documentos de informação fundamental para pacotes de produtos de investimento de retalho e de produ
tos de investimento com base em seguros (PRIIPs) (JO L 352 de 9.12.2014, p. 1);

ix) Regulamento (UE) 2015/2365 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativo 
à transparência das operações de financiamento através de valores mobiliários e de reutilização e que altera 
o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (JO L 337 de 23.12.2015, p. 1);

x) Diretiva (UE) 2016/97 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de janeiro de 2016, sobre a distribuição 
de seguros (JO L 26 de 2.2.2016, p. 19);

xi) Regulamento (UE) 2017/1129 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2017, relativo ao 
prospeto a publicar em caso de oferta de valores mobiliários ao público ou da sua admissão à negociação 
num mercado regulamentado, e que revoga a Diretiva 2033/71/CE (JO L 168 de 30.6.2017, p. 12).

2. Prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo:

i) Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, relativa à prevenção 
da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do terro
rismo, que altera o Regulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, e que revoga 
a Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e a Diretiva 2006/70/CE da Comissão (JO L 141 
de 5.6.2015, p. 73);

ii) Regulamento (UE) 2015/847 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, relativo às infor
mações que acompanham as transferências de fundos e que revoga Regulamento (CE) n.o 1781/2006 (JO L 141 
de 5.6.2015, p. 1).

B. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea iv) — Segurança dos transportes:

i) Regulamento (UE) n.o 376/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativo 
à comunicação, à análise e ao seguimento de ocorrências na aviação civil, que altera o Regulamento (UE) 
n.o 996/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga a Diretiva 2003/42/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, e os Regulamentos (CE) n.o 1321/2007 e (CE) n.o 1330/2007 da Comissão (JO L 122 
de 24.4.2014, p. 18);

ii) Diretiva 2013/54/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, relativa a certas 
responsabilidades do Estado de bandeira no cumprimento e aplicação da Convenção do Trabalho Marítimo, de 
2006 (JO L 329 de 10.12.2013, p. 1);

iii) Diretiva 2009/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à inspeção de 
navios pelo Estado do porto (JO L 131 de 28.5.2009, p. 57).

C. Artigo 2.o, n.o 1, alínea a), subalínea v) — Proteção do ambiente:

i) Diretiva 2013/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 2013, relativa à segurança das 
operações offshore de petróleo e gás e que altera a Diretiva 2004/35/CE (JO L 178 de 28.6.2013, p. 66).
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ANEXO II 
ELENCO DOS CRIMES PREVISTOS NO Nº 1 DO ARTIGO 1º 

DA LEI Nº 5/2002, DE 11 DE JANEIRO1 
a) Tráfico de estupefacientes, nos termos dos artigos 21.º a 23.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 
15/93, de 22 de janeiro; 
b) Terrorismo, organizações terroristas, terrorismo internacional e financiamento do 
terrorismo; 
c) Tráfico de armas; 
d) Tráfico de influência; 
e) Recebimento indevido de vantagem; 
f) Corrupção ativa e passiva, incluindo a praticada nos setores público e privado e no comércio 
internacional, bem como na atividade desportiva; 
g) Peculato; 
h) Participação económica em negócio; 
i) Branqueamento de capitais; 
j) Associação criminosa; 
l) Pornografia infantil e lenocínio de menores; 
m) Dano relativo a programas ou outros dados informáticos e a sabotagem informática, nos 
termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, e ainda o acesso ilegítimo 
a sistema informático, se tiver produzido um dos resultados previstos no n.º 4 do artigo 6.º 
daquela lei, for realizado com recurso a um dos instrumentos referidos ou integrar uma das 
condutas tipificadas no n.º 2 do mesmo artigo; 
n) Tráfico de pessoas; 
o) Contrafação, uso e aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos 
e respetivos atos preparatórios, aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento 
obtidos mediante crime informático, dano relativo a programas ou outros dados informáticos 
e sabotagem informática, nos termos dos artigos 3.º-A, 3.º-B, 3.º-C, 3.º-D, 3.º-E, 4.º e 5.º da 
Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, e ainda o acesso ilegítimo a sistema informático, se tiver 
produzido um dos resultados previstos nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 6.º daquela lei, for 
realizado com recurso a um dos instrumentos referidos no n.º 2 do mesmo artigo, ou integrar 
uma das condutas aí tipificadas; 
p) Lenocínio; 
q) Contrabando; 
r) Tráfico e viciação de veículos furtados. 
  

                                                 
1 Na redação dada pela Lei nº 99-A/2021, de 31 de dezembro. 
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ANEXO III 
PROCEDIMENTOS DE DENÚNCIA INTERNA 

Artigo 1º 
Canais de denúncia 

1 – As denúncias de infrações são apresentadas pelo Denunciante através dos canais de 
denúncia interna, denúncia externa ou divulgadas publicamente. 
2 - O Denunciante só pode recorrer a canais de denúncia externa quando: 
a) Não exista canal de denúncia interna; 
b) O canal de denúncia interna admita apenas a apresentação de denúncias por trabalhadores, 
não o sendo o Denunciante; 
c) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração não pode ser eficazmente conhecida ou 
resolvida a nível interno ou que existe risco de retaliação; 
d) Tenha inicialmente apresentado uma denúncia interna sem que lhe tenham sido 
comunicadas as medidas previstas ou adotadas na sequência da denúncia nos prazos previstos 
no artigo 11.º; ou 
e) A infração constitua crime ou contraordenação punível com coima superior a 50.000 euros. 
3 - O Denunciante só pode divulgar publicamente uma infração quando: 
a) Tenha motivos razoáveis para crer que a infração pode constituir um perigo iminente ou 
manifesto para o interesse público, que a infração não pode ser eficazmente conhecida ou 
resolvida pelas autoridades competentes, atendendo às circunstâncias específicas do caso, ou 
que existe um risco de retaliação inclusivamente em caso de denúncia externa; ou 
b) Tenha apresentado uma denúncia interna e uma denúncia externa, ou diretamente uma 
denúncia externa nos termos previstos na presente lei, sem que tenham sido adotadas 
medidas adequadas nos prazos previstos nos artigos 11.º e 15.º. 
4 – A pessoa singular que, fora dos casos previstos no número anterior, der conhecimento de 
uma infração a órgão de comunicação social ou a jornalista não beneficia da proteção 
conferida pela Lei, sem prejuízo das regras aplicáveis em matéria de sigilo jornalístico e de 
proteção de fontes. 
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Artigo 2º 
Canais de denúncia interna 

1 - Dado ser a ANSE elegível, nos termos da legislação aplicável, para ter canais de denúncia 
interna, a denúncia de infrações ao direito da União, nos termos do disposto neste 
Regulamento, é efetuada pelo Denunciante através do respetivo canal de denúncia interna. 
2 - Os canais de denúncia interna permitem, designadamente, a apresentação de denúncias, 
por escrito e/ou verbalmente, por trabalhadores, anónimas ou com identificação do 
Denunciante. 
3 – Para efeitos do disposto no nº anterior, a ANSE disponibiliza, através de edital, nas 
receções da sua sede (ANSE Maia) e da sua delegação (ANSE Porto), bem como através do seu 
site institucional (www.anse.pt), a informação relativa ao RGPDI, nomeadamente: 
a) Identificação do(a) Responsável pela operacionalização do RGPDI; 
b) O Regulamento do RGPDI. 
4 - A apresentação de denúncia interna poderá ser realizada utilizando uma das seguintes 
quatro formas disponibilizadas pela ANSE: 
a) Presencialmente na sede da ANSE, mediante a marcação de reunião com o Responsável 

da ANSE pela operacionalização do RGPDI, podendo aquela marcação ser realizada 
através de um telefonema para o nº 222 073 790, ou através de um e-mail enviado para 
o endereço eletrónico denuncias@anse.pt; 

b) Através do envio de uma carta para a sede da ANSE, para a morada desta (Rua Manuel 
Vieira Neves da Cruz, 196, 4475-035 Milheirós, Maia), identificando o assunto 
(Denúncia) e tendo como destinatário o Responsável pelo RGPDI; 

c) Através do envio de um e-mail para o endereço eletrónico denuncias@anse.pt; 
d) Através do canal de denúncia interna que se encontra no site institucional da ANSE 

(https://www.anse.pt/canaldenúnciainterna) 
5 - Para que seja possível efetuar uma análise apropriada da denúncia, é determinante a sua 
apresentação com detalhe e de forma objetiva, facultando a descrição dos factos, as datas ou 
períodos de tempo abrangidos, os locais em que ocorreram, as pessoas e/ou entidades 
envolvidas, e outros elementos de prova considerados relevantes. 
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6 - Caso as denúncias sejam recebidas por outros canais, que não os anteriormente 
mencionados, ou por pessoas não responsáveis pelo seu tratamento, devem ser 
imediatamente transmitidas, sem qualquer modificação, ao Responsável pelo RGPDI. 

Artigo 3º 
Denúncia Presencial 

1 - No caso de denúncia presencial, no final da reunião solicitada pelo Denunciante, o 
Responsável do RGPDI deve registar as informações prestadas pelo Denunciante, juntando em 
anexo, se for o caso, elementos de prova entregues pelo Denunciante. 
2 - Para o registo da denúncia interna presencial deve ser utilizado o modelo cuja cópia se 
anexa (ANEXO IV). 
3 - Depois de ser lido o registo efetuado e obtida a concordância do Denunciante quanto ao 
seu teor, o registo da denúncia deve ser assinado pelo Denunciante e pelo Responsável pelo 
RGPDI. 

Artigo 4º 
Denúncia através de correio postal, endereço eletrónico e site institucional 

O Denunciante, ao fazer o registo da denúncia através de um destes três canais, deve ter em 
consideração o tipo de informação a prestar, nomeadamente: 
a) O tipo de denúncia de infração; 
b) Os dados do Denunciante (apesar de não ser informação obrigatória): nome, morada, 

código postal, telefone, nº telemóvel, e-mail; 
c) A descrição da denúncia: o que pretende denunciar; quem pretende denunciar; quando 

ocorreu a infração; como e onde ocorreu a infração; e outras informações relevantes; 
d) Juntar elementos de prova da infração, que suportem a denúncia. 

Artigo 5º 
Seguimento da denúncia interna e conclusão 

1 – O canal de denúncia interna da ANSE permite a apresentação e o seguimento das 
denúncias, a fim de garantir a exaustividade, integridade e conservação da denúncia, a 
confidencialidade da identidade ou o anonimato do(s) Denunciante(s), a confidencialidade da 
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identidade de terceiros mencionados na denúncia, bem como impedir o acesso à informação 
por parte de pessoas não autorizadas. 
2 - Apresentada uma denúncia interna, a ANSE notifica, no prazo de sete dias, o Denunciante 
da receção da denúncia e informa-o, de forma clara e acessível, dos requisitos, autoridades 
competentes e forma e admissibilidade da denúncia externa, nos termos do nº 2 do artigo 7º 
e dos artigos 12º e 14º da Lei nº 93/2021. 
3 - No seguimento da apresentação de uma denúncia interna, o Responsável pelo RGPDI na 
ANSE adotará os procedimentos internos adequados à verificação das alegações aí contidas, 
solicitando ao Denunciante, se necessário, esclarecimentos adicionais e, se for caso disso, à 
cessação da infração denunciada, inclusive através da abertura de um inquérito interno ou da 
comunicação a autoridade competente para investigação da infração. 
4 – Para a instrução do processo, serão recolhidos todos os factos juridicamente relevantes 
para concluir sobre a existência ou inexistência da infração, sendo admissíveis todas as provas 
que não sejam proibidas por lei. 
5 – As diligências de prova realizadas serão documentadas, mediante redução a auto, 
posteriormente junto ao processo de acompanhamento da denúncia. 
6 – Após a receção das denúncias e levados a cabo os meios de prova que o Responsável do 
RGPDI entenda por pertinentes, poderá ser concluído pelo se arquivamento ou, se for caso 
disso, pelo envio para as autoridades competentes, sem prejuízo da eventual necessidade de 
ser dado conhecimento dos factos aos superiores hierárquicos do denunciado para efeitos de 
exercício do poder disciplinar. 
7 - A ANSE comunica ao Denunciante as medidas previstas ou adotadas para dar seguimento 
à denúncia e a respetiva fundamentação, no prazo máximo de três meses a contar da data da 
receção da denúncia. 
8 - O Denunciante pode requerer, a qualquer momento, que a ANSE lhe comunique o 
resultado da análise efetuada à denúncia no prazo de 15 dias após a respetiva conclusão. 
9 – As denúncias serão arquivadas, não havendo lugar ao respetivo seguimento mediante 
decisão fundamentada a notificar ao denunciante, quando: 
a) A infração denunciada é de gravidade diminuta, insignificante ou manifestamente 

irrelevante; 



 REGULAMENTO DO RGPDI 23 
 
 

 
Sede: Edifício Dr. Sílvio Carvalho de Oliveira | Rua Manuel Vieira Neves da Cruz, 196 | 4475-035 Milheirós - Maia 

Delegação: Edifício D. Maria José Novais | Rua de Santa Catarina, 935 | 4000-455 Porto 
NIPC 500 868 557 l Tel.: 22 207 37 90 | geral@anse.pt | www.anse.pt 

P03.DOC.016.01 

b) A denúncia é repetida e não contém novos elementos de facto ou de direito que 
justifiquem um seguimento diferente do que foi dado relativamente à primeira 
denúncia; 

c) A denúncia é anónima e dela não se retiram indícios de infração. 
10 – Nas situações em que no seguimento da denúncia se conclua pela existência da prática 
de crime pelo denunciado, deverão os elementos constantes da denúncia e aqueles recolhidos 
na sequência dos atos internos levados a cabo pelo Responsável do RGPDI, ser remetidos ao 
Ministério Público, em cumprimento do disposto no artigo 242º do Código de Processo Penal. 
11 – O disposto no número anterior deverá ser aplicado no caso de existir uma dúvida razoável 
sobre se os factos constantes da denúncia poderão em abstrato consubstanciar a prática de 
um crime público. 
12 - Para concretização dos procedimentos descritos nos números anteriores, o Responsável 
pelo RGPDI poderá recorrer aos serviços jurídicos avençados da ANSE, os quais ficarão de igual 
modo sujeitos às obrigações que impendem sobre o Responsável do RGPDI. 
13 - Para efeitos da Diretiva acima identificada no artigo 1º deste Regulamento, entende-se 
por: 
a) “Seguimento”, qualquer medida tomada por quem recebe uma denúncia ou por uma 

autoridade competente, para aferir da exatidão das alegações constantes da denúncia 
e, se for caso disso, para resolver a violação denunciada, inclusive através de medidas 
como um inquérito interno, uma investigação, a ação penal, uma medida de 
recuperação de fundos ou o arquivamento; 

b) “Autoridade competente”, qualquer autoridade nacional designada para receber 
denúncias e dar aos Denunciantes retorno de informação, e/ou designada para 
desempenhar as funções previstas na presente diretiva, em particular as referentes ao 
seguimento; 

c) “Retorno de informação”, a prestação de informações ao Denunciante sobre as medidas 
previstas ou tomadas para dar seguimento e sobre os motivos para tal seguimento. 
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Artigo 6º 
Acesso e controlo de dados 

1 - A gestão dos processos de denúncia e controlo de dados relativos aos mesmos é da 
competência exclusiva do Responsável pelo RGPDI. 
2 - A cada registo de denúncia será atribuído, pelo Responsável do RGPDI, um número de 
processo. 
3 – Para efeitos do disposto no nº anterior, a ANSE criou uma base de dados informática, 
autónoma relativamente a todos os departamentos e processos internos, para gestão dos 
processos de denúncia. 
4 - A partir da receção do registo de denúncia, o Responsável pelo RGPDI atualizará a base de 
dados, durante o decurso do processo, até à sua conclusão, sempre que se produza uma nova 
ação. 
5 - Após a atribuição do nº de processo, o Responsável pelo RGPDI atribuirá um código, a 
fornecer ao Denunciante (apenas no caso de se ter identificado na denúncia), que permitirá 
ao mesmo, através do portal no site da ANSE, seguir as ações realizadas pelo Responsável pelo 
RGPDI, no âmbito do processo de denúncia apresentado. 
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ANEXO IV 
MODELO DE REGISTO DE DENÚNCIA INTERNA PRESENCIAL 
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REGISTO DE DENÚNCIA INTERNA PRESENCIAL 

Processo nº: ____/20__ 

4. Dados da Denúncia 
4.1. Datas e/ou duração da Ocorrência 
 
4.2. Local(ais) da Ocorrência 
 

5. Pessoa(s) e/ou Entidade(s) Envolvida(s) 
 

6. Descrição Objetiva dos Factos 
 

1. Tipo de Denúncia de Infração (pode escolher formalizar a denúncia de forma anónima, mas 
recomendamos que o faça de forma não anónima, indicando o seu nome e detalhes de 
contacto no campo 2. abaixo). 
Anónima ☐                                                                             Com identificação do Denunciante ☐ 

2. Dados do Denunciante (campo obrigatório, caso não se trate de uma denúncia anónima) 
2.1. Nome: 
2.2. Morada: 

2.3. Contacto telefónico: 
2.4. E-mail: 
3. Qual o tipo de vínculo do Denunciante com a ANSE? 
Trabalhador ☐   Prestador de Serviços   ☐ Voluntário ☐   Estagiário ☐    Fornecedor ☐    Outro ☐ 
Se assinalado “Outro”, indicar qual: 

AntonioFigueiredo
Typewritten text
ANEXO IV
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REGISTO DE DENÚNCIA INTERNA PRESENCIAL 

7. Outras informações relevantes 
 

8. Registo de documentos apresentados (serão anexados ao presente registo) 
 

 
☐ Tomei conhecimento que a presente denúncia será tratada em conformidade com disposto na 

Lei nº 93/2021, de 20/12 (para mais informações sobre as práticas de privacidade, consulte 
https://www.anse.pt/canaldenúnciainterna ou envie e-mail para denuncias@anse.pt.) 

☐ Concordo com o processamento dos meus dados pessoais, acima indicados, para efeitos do 
estrito tratamento da presente denúncia. 

 

Local:  Data: (dia)/(mês)/(ano) 
 

Assinatura do Denunciante:  
Assinatura do responsável pelo RGPDI:  

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contactos 

Sede: Edifício Dr. Sílvio Carvalho de Oliveira 
Rua Manuel Vieira Neves da Cruz, 196 
4475-035 Milheiros – Maia 
 

Delegação: Edifício D. Maria José Novais 
Rua de Santa Catarina, 935 
4000-455 Porto 
 
Telefone: 222073790 - Extensão 1 – ANSE Maia (atendimento geral) 
   - Extensão 2 – ANSE Porto (atendimento geral) 
E-mail: geral@anse.pt 
Web: www.anse.pt 
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